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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 458/18-01

o INSTITUTo oE rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlêre a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presentc Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Pousada Por do Sol Ltda - Me .

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcrl: Margem esquerda do Baixo Paraná do Mamori,
s/no, Zona Rural, Careiro - AM

CNPJ/CPF: 27.080.123/000í-36 INScRIÇÃoEsrADUALr

Foxe: (92) 9928í-'1405 F.tx: (92) 99161-1S02

REcTsTRoNoIPAAM: 1006.2802 PRocESsoNe:3945.2018

ArrvrDADE: Hotel de Selva e Ecoturismo

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Margem esquerda do Baixo Paraná do Mamori, s/no,

Zona Rural, coordenadas geográficas 03'39'33.42"5 e 59'49'13.50"W, Careiro -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um hotel de selva.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADr.oon:Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 Anos.

Atenção:
. Esta licença é composta de t2 restrições e/ou condiçôes constsntes no verso, cujo olo

cümprimento/8t€ndimento sujeitará I sü8 invalidsçâo e/ou as peDalidsdes previstas em normas.
. Estâ licença nlo comprova trem sübstitui o docümetrto de propriedsde, de posse ou dc domírio do

imóvel,
. Estâ licençâ deve permsneccr Ds localizsçío da atividâde e erposta de formâ visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÕf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 458/18-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirfu:io Oficial do Estado. periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aft.23, da Lei n".3.785 de 24
de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 3945.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
'mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um desles itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de
qualquer natuÍeza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado.

9. Dar destinação final adequada ao resíduos oleoso oriundo da coziúa, devendo os
CeÍificados de destinação ser encaminhados ao IPAAM.

10. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico
Federal - CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.

I 1. Apresentar no prÍvo de 60 dias, Documento comprobatório de Outorga de uso de
recursos hídricos para Lançamento de Efluentes nos terÍnos e pravos da Portaria
Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios
estabelecidos na Resolução n' 0112016 do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos-CERH ":".- , I

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença, os

seguintes documentos atualizados:
a) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados na atividade.
b) Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos (Cadastur) do Ministério do

Turismo.
c) Quando do esgotamento do sistema sanitiirio do empreendimento.

apresentar documento de destinação do lodo sanitario.


